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aTA DA SESSÃO DE IUTGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABIHTAçÃO REFERENTES À
CONCORRÉNCIA PÚBLI CA NS OO2 I TO\T.SEINFRA

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (28/07 /?O23), reuniu-se a

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Crateús, Ra sua sede, sihrada a Av.
Edilberto Frota l-BZ1 - Planalto - Crateús/CE, nomeada a referida Comissão de Licitação âtravés dâ
Portâria N' 080.01.0t/2023, cle 01 de janeiro de 2023 do Senhor Prefeito It4unicipal, sendo conrposta
pelos membros: AntônÍo Fernandes Alves lunior, losé Edvaldir Lopes Marques e Wuilliam Porfirio de
Oliveira, Membro Suplente sob portaria 082.01.0L12023, sob a Presidência do primeiro, para que
fôssem anirlisados os documenros cle Habilitaçâo rcfêrentes à CONCORRÊfVctn PÚBLICA Np 002/2023"
SEINFRÀ cujo obieto é a CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO nn SERVIÇOS DE

PAVIMENTAÇAO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS DA SEDE E ZONA RURAL DE CRATEÚS, I.]NTO A
SECRETARIA D1\ II{FRÁES'IRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE. PONTUAINENTE àS OghOOMiN

[nove horas) do dia zupracitado, o Senhor Presidente da Comissão de Licitaçâo declarou que estavam
abertos os trabalhos da presente sessão de julgamento, 0 presidente da comissâo de licitação
comunicou aos presentes o recebimento do parecer técnico Elaborado Pelo Sr. Rodrigo Fligo Soares

Marques, engenheiro civil CREA nq 333556CE, referente a análise das certidões de acetvo técnico
apresentadas pelas empresas participantes do processo de concorrência pÍrblica retro mencionada.
Em seguida, ô Senhor l,residente juntamente com os membros da Conrissâo de licitaçáo procedeu com

análise minuciosa dos Docuntentos de Flabilitação das licitantes:

1. PRO LIMPEZA SERVICOS E CONSTRUCOES EIRETI-DEMAIS, CNPJ: 17.0r2.9t2l0001-08;
2. TECTA CONSTRUCOES E SERVICO§ LTDA, CNPf : 20.160.697 /0007-75i
3. CON§BRAL CONSTRUçÕES A EMPREENDIMENTO§, CNPf r 07,544.576/0001-69;
4. A &v PROIETOS E CONSTRUCOES LTDA-EPP, CNPf :06.981-.069/0001-20;
5. COPA ffiGENIIARIA LTDA.DEMÁJS, CNPJ: 02.200.91.U0 00 1-65;
6. A T L CONSTRUCOES E SERVICO§ LTDA, CNPf: 04.302.27a/00O7-95;
7, AoS CONSTRUCOES ['I'D-A-ME, CNPf : 40.0 0 1. 30 3/00 0 1 -43;
B. STAFF - CONSTRUCOES E EDTFICACOESE SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPIr 03.788.024/0001.45;
9, PIIITAFORIIA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPf : 10,736.137 /0a0L-6?;
10. CONSTRUTORA E &J ITDA-DEMAIS, CNPIr 41.634.619/0001-35;
11. CONSTRUC()ES VEMX LTDA, CNPIr 38.261.987/000L-70;
12. RCÁNU'I'O ENGENHARIA LTDA, CNPf :41,98L677 /0001-35;
13. CONSTRUTORA MORAE§ LTDA - EPP, CNPf; 33.278.617 /0001,-22;
14. CON§TRUTORA VICON LTDA. EPP, CNPf : 7,0,072,710/0001-34;
15. DAGY CONSTRUCOES EURBANISITIO LTDÂ, CNPf :33,313.X9110001-09;
16. NOVO C,{MINHO CONSTRUTORA LTDA- EPP, CNPf : 32.641.253/0001-30;
17. ELETROCAMPO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA - DEMAIS, CNP| : 63.551.378/0001-011
18. CAVAT EMPREENDIMENT0S E CONSTRUCOES LTDA-ME, CNPJr 03,216.4q8/0oo1-72|
19. H M V CONSTRUCOES E TOCACOES ITDA-ME, CNPJ: 26.397.308/0001-06;
20. G. M. DA SILVA ROSA SERVICOS E EVENTOS-ME, CNPJ: 19.599.818/0001-09;
ZL. l P DE SOUSA NASCTMENTO-ME, CNPJ: 29.089.7 1,5 /0001-44;

Conforme as informações contidas no parecer técnico emitido pelo responsável técnico do setor
de engenharia da prefeitura municipal de Crateús e na análise feita por esta cornissão de licitação foi
constado que ars empresas: 1. A & V PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA-EPP; 2. COPA ENGENHARIA
LTDA-DEMAIS; 3. PLATAFORMA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA; 4. CONSTRUTORA E & J LTDA-
DEMAIS; 5. CONSTRUC0ES VENIX LTDA; 6. CONS1'RU'I'0RA VIC0N LTDA- EPP; apresentaranr sua
documentação contbrme soliritado no edital, sendo assim consideradas devidamente HABILITADAS.
Continuando a análise foram consideradas INABLITADAS as seguintes empresas:
01, PRO TIMPEZA §ERVICOS E CONSTRUCOES EIREII'DEMAIS; Referente a análise dos itens de
parcela de tnaior relevância a referida empresa apresentou quantitativo tle 515m3 para o item
Concreto befuminoso usinado a quente - CBUS (S/TRANSP) assim a empresa náo atendeu ao que

k'F Z



CRATEÚ$
illÉ f**,I -cx*<

Fârsnds taÍs Por VoçÀ

solicita o item 4.2,3.2.1a!Ínea "a" do edital que solicita que a empresa apresente quantitativo mín
de 1,950m3, ,tbservou-se também que nas certidões de acervo técnico apresentâdas pela mesmâ nâo
havia nenhuma quântidade referente Cimento asfáltico CAP 50/70, âssim a empresa também não
atende ao item +.2,3.2.1alínea "c" qLre solicita a apresentação de quantitativo mínimo de274T para
Cimento asfáltico CAP 50/70. 2, TECTA CONSTRUCOES E SERVICOS [TDA; conforme análise
observou-se que a referida empresâ nâo comprovou possuir em seu cluadro perrnanente nenhum
profissional técnico conÍbrme solicita o item 4.2,3.2 clo edital, assim a empresa aIém de nâo atender o

item 4.2,3.2 também não atende ao item 4,2.3.2,L clo edital iá que nâo houve apresentação de nenhuma
certidão de acervo técnico/ anotações/registros de responsabitidade técnica. 3, CONSBRAL
CONSTRUçÔES A EMPREET.IDIMENTOS; Referente a análise dos itens de parcela de maior relevância
a reÍêrida empresa apresentou quantitativo ele 1,459,36m3 para o item Concreto hetuminoso usinarlo
a querte - CBUS (S/TRANSP) assim a empresa não atendeu ao que solicita o item 4.2,3.2,1alinea "a"
do ectitat que soticib que a empresa apresente qualtitativo mínimo de 1.950m3. 4, A T L
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA; Referente a análise dos itens de parcela de maior relevância a

referida empresa apresentou quantitativo de 900m= para o item Concreto betuminosô usinado â
quente - CBLIS IS/TRANSP) assirn a empresa nâo aten<leu ao que solicita o item 4.2.3,2.7 alhrea "a" do
edital que solicita que a empresa apresente quantitativo mínimo de 1.950n:3. 5. AOS CONSTRUCOES
LTDA-ME; Referente a aná{ise dos itens de parcela de maior relevância observou-se que nas certidões
de acervo têcnico apresentadas pela Ínesma nâo havia nenlruma quantidade referente Concreto
betuminoso usinado â quêrte - CBUS IS/TRANSP) e Cimento asfálüco CAP 50/70, assirn a empresâ
também não atende aos itens 4.2.3.2.1 alínea "a" que solicita a apresentaçào de um quantitativo
mÍnimo de 1.950m3 para Concreto betuminoso usinado a quente, e ao ttenn 4.2.3.2.1 alínea "c" que
solici[a a apresentação de quântitâtivo rnínirno d,e 274T para Cimento asfáltico CAP 50/70. 6, §TAFF -
CONSTRUCOES E EDIFICACOE§ E SERVICOS IMOBITIARJOS LTDA; Ref'erente a análise dos itens de
parcela cle rnaiol relevâucia a ref'erida empresa apresentou quantiLativo de 750m3 para o item
Concreto bel.uminoso usinado a quente - CBL,S IS/TRANSP) assim a empresa não atendeu ao que
solicita o itern 4.2,3,2,L alínea "a" do edital que soliclta que â empresa apresente quantitativo mínimo
de 1.950m3, observou-se aincla que apresentou quantitativo de 99T pâra o item Cimento asfáltico CAP

50/70 assÍm â empresa nâo atendeu ao que solicita o item +,2,3.2.1aIínea "c" do edital que solicita que
a empresa apresente o quantitativo mínimo d,e 27 4.T.7. RCANUTO ENGENHARIA ITDA; Ao analisar a
documentaçâo da referida enrpresa noDou-se que a garantiâ da manutençào da propostâ foi
apresenLada conr um valor de R$ 6?4,92 (seiscenros e vinte e quatro reais e nôventâ e dois cenmyos)
assim não atendendo ao item 4.2.4-L1 do edital no qual solicita que a garantia seja apresentada no
valor de R$ 62-492,4.4 (sessenta e dois mil e quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta e quatro
centavos). B. CONSTRUTORA MORAES ITDA - EPP; Referente a artálise dos itens de parcela de rnaior
lelevância a ref'erida empresa apresentôu quantitativo de ,t68.35m= para o item Concreto hetuminoso
usinacto a quente - CBUS (S/TRANSP) assim a empresa não atendeu ao que solicita o item 4.2-3.2.L
alínea "a'do edÍtal que solicita que a êmpresa apresente quantÍtativo mínimo de 1.950m3, observou-se
ainda que apresentou quantitativo de 51.101,05 TXI{M para o Transporte com caminhão basculante de
14m,assim a empresa não atendeu ao quesolicita o item 4,2.3.2,L alÍnea "b" do edital quesolicita que
a empresa apresente o quantitativo mínimo de 1.003,000 TXKM, observou-se também que apresentou
quantitativo de 4'1,33T para o item Cimento asfállico CAP 50/70 asslm a empresa não atendeu ao que
solicita o itern 4.2.'3.2.1aIínea "c" do edital que solicih que a empresa apresente o quarEitativo mínimo
de 274T;9, DAGY CONSTRUCOES E URBANISMO LTDA; Ao analisar a documentação da empresa
supracitada observou-se que a Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual fora apresentada fora do prazo de validade, emboraa licitante tenha declarado ser Empresa
de Pequeno Porte - EPP, em consulta feita no Portal de Transparência dos Municipios pelo site
hltlrs://nrunicipios-transparencia.Lce.ce.Brrv.l-rr/ tbi averiguado que no decorrer drr ano fiscal de 2022
â empresa movirnentou um valor de R$ 5,688,965,77 [cinco milhões e seiscentos e oltenta e oito mil e
novecentos e sessenta e clnco reais e setenta e sete centavosJ conforme documentos em anexo, já nc
balanço paftimonial apresentado do ano fiscal de 2022 consta que a empresa apresentou recelta
operacional bruta de R$ 5.870.260,00 [cinco milhôes e oitocentos e setentâ rnil e duzentos e sessentâ
reais) o que caracteriza descumprimento de condiçáo básica pârâ ênquâdramento de EPP. A mera
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p€rticipação enr licÍfdçâo como ME e EPP, anrparada por declaraçáo falsa, configura fraude
licitaçâo, tipiticada no art. 90 da lei de licitaçôes e de acordo com o acordão 1677 /2078 do TCU, Tal
tentativa cle obtenção de vantagem no presente cert;rme confÍgura afronta direta ao princÍpio
constitucional da isonomia e o bem jurídico protegido pelos arts. 170, lX e 779 da constitnição federal
e pela \ei LB/2A06 que trata do desenvolümento econômÍco por meio de tratamento dif-erenciado em
relação as demais empresa das ME e EPP, diante do exposto pela apresentação da certidâo consolidada
negativa de débitos inscritos na dívida ativa estadual fbra apresentada fora do prazo de validade a

empresa deixa de atender a alínea "b" do item 4.2.2.3 do edital; 10. NOVO CAMINHO CON§TRUTORA
ITDA- EPP; Ao analisar a docunrentaçào apresentada pela empresa anteriormente citada notou-se
que embora a mesma tenha comprovado possuir profissiona.l técnico em seu quâdro pennanente não
foi apresentado nenhumâ certidâo de acervo técnico [CAT] em nome do profissional ona apontado pela
empresa, desse moclo a ernpresa atende somente parcialmente o que solicita o item 4.2.3.2 do edital,
no entanto com a não apresentação da certjdão (õesJ de acervo técntco não houve comprovação de

atendlmento a nenhum dos itens de parcela de maior relevância, assim a empresa delxa de ateuder ao
que solicita as alíneas "a'1 "b" e "c" do itellr' 4.2.3.2,1. do edif,al, a erRpresa ainda não âpresentou
declaração de instalaçâo de canteiros, equipamentos e pessoal técnico conforme o estabelecido no Art.
30, parágrafc,6" da Lei no 8.666/q3 deixando assim de atender ao que solicita o item 4.2.3.S do edttal,
observou-se que a certidão negativa de t-eitos sobre falência oÍa apresentada pela empresa nâo é válida
pois a mesmâ encontrâ-se fora do prazo de validade, assim a emprc'sa não atende ao que solicita o Ítem
4,2.+,10, a liicitante ainda deixou de apresenEar a comprovaÇão da garanliâ de manutenção da
proposta, assim não atendendo ao que solicita item 4.2.4.71 do edital, a empresa não apresentou
declaraçâo expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXttl da CE/88, declaração de

expressa de integral concordância com os termos do editat e declaraçâo sob as penalidades cabíveis,
de inexisEência de fato superveniente impeditivo da habilitação do edital, assim não atendendo as

alíneas "a", "b" e,,c" do item 4.2.5.1 do edital; 11. EIETROCAMPO SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
- DEMAIS; Referente a análise dos ltens de parcela de maior relevância a referida empresa apresentou
quântitativo de 584,48m3 para o item Concreto betuminoso usinado a quente - CBUS IS/TRANSP)
assinr a empresa não atendeu aô que solicita o item 4,2.3.2^l alÍnea "â" do edital que solicjta que €r

empresa apresenre quantitativo mínimo de 1.950m3. 12. CAVAL EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA-ME; Ao fazer a validação das certidões de acervo técnico [CAT) por meio do QR
CODE no sistema do Consellro Regional rle Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), observou-se
quÊ as informaçóes obtidas no sistema do CREA eshvam divergentes das informações constantes no
acervo apresentado pela empresa^ Notou"se que no acervo apresentado pela empresa o item "concFsto
betuminoso usinado a quente" estava com urn quantitativo de 2.020rR3 e o item'timento asfáltico CAP

50/70" estava ctom um quantitativo de 209 T, porém no documentr: emitido pelo sistema do CREA o
item "concreto betunrinoso usinado a quente" constavâ apenas no quantitativo de 1.890 M3 e o item
"cimento asfáltíco CAP 50/70" coRstava apenas o quantitativo de 255,15 T, assim no sistema do CREA

os itens anteriormente citados estavam inforrnados com quantitativos inferiores aos constantes na
certidão apresentada pela empresa, conforme documentação ent anexo; assim diante dos fatos
expostos â empresa não atende ao que solicita o item 4,2,3,2,1alínea "a" do edital que solicita que a

empresa apresente quantitativo mÍnimo de 1.950m3 pârâ concreto betuminoso usinado a quen[e e

item 4'.2.3.2.1alÍnea "c" do edital que sollcita que a empresa apresente o quarttitativo nrínimo de274T
para cimento asfáltico CAP 50/70. 13. H M V CONSTRUCOES E LOCACOES ITDA-ME; Ret'erente a
análÍse dos itens de parcela de maior relevância a referida empresa aprêsentou quantitativo de
7,239,8fi TXI(M para o item Transporte com carninhâo basculante de 14m3, assim a empresa nâo
atendeu ao que solicita o item 4..2.3.2.1 alinea "b" do edital que solicita que a empresa apresente
quantitativo mínimo de 1.003.000 TXKM, observou-se também que nas certidões de acervo têcnico
apresentadas pela nâo havia nenhuma quantidade refercnte Cin:ento asfáltico CAP 50/70, assim a
empresâ tanrbém não atende ao item 4-2.3.2.7 alínea't" que solicita a apresentaçáo de quanLitâtivo
mínimo de 27 4T para Clmento asfáltico CAP 50/70. 14. G" M. DA SILVA RO§A SERVICOS E EVENTO§-
ME; Ao analisar a documentação da refericla empresa observou-se que não foí apresentado a Certidào
de regularidilde de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e à DívidaAtiva da União [CND),
assirr não atendendo ao que solicita o itenr 4,2,2.3 alínea "a" do edital, prosseguindo foi observado que
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também não foi apresentado a Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritns na Dívida Ativa
Municipal, assim nâo atenclendo ao que solicita o item +2.2-3 alínea "c" clo edital, ainda da analise
constatou-se que não foi apresentado NENHUM DOCUMENTO referente a qualificação técnica assim
nâo atendendo aos seguintes iteus do edital: 4.2.3.1, Crertidão de reglstro da empresa no Conselho
RegÍonal Competente ,4.2.3.2. comprovação de possnir em seu quadro permanente profissional técnico
devidamente registrado no conselho profissional competente [CREA/CAU), por náo apresentar
nenhum prol'issional técnico consequentemente nâo foi apresentada nenhttma certidâo de acervo
técnico pzu'a atendimento das parcelas de maior relevância previstas no item 4,2,3.2.7 do edltal, a

empresa aincla não apresentou declaração de instalação de canteiros. equipamentos e pessoal técnico
conforme o estabelecido no Art, 30, parágrafo 6o da Lei n" 8.666/93 deixando assim de atender aô que
solictta o item 4.2.3,8 do edital, foi observado ainda o balanço patrimonial âpresentâdo pela empresa
era referente ao exercício financeiro do ano de 2019 não atendendo âo que solicita o item 4.2.4.7 do
edital na qual pede que o balanço apresentado seja do último exercÍcio fiscal, nâo foi apresentado
certidão negativa de feitos sobre falência assim a ernpresa não atende ao que solicita o item 4.2.4'.10 dq
eelital, a licitanEe ainda deixou de apresentar a comprovação da garantia de manutenção da prôposra,
assim não atendendo ao qne solicita itern 4.2.4.11 do edital; 15. J P DE SOUSA NASCIMENTO'ME; Ao
analisar a documentação da ref'erida empresa observou-se que não foi apresentado a Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Municipal, assÍm não atendendo ao que

solicita o iten: 4.2.2.3 alínea "c" do edital, ainda da análise constatou-sê qlle nào fbi apresentado
NENHUM DOCUMENT0 referente a clualificação técnica assim não atendendo aos seguintes itens clo

edital: 4.2.3.L. Certidão de registro da empresa no Conselho Regional Competente, 4..2.3.2,

comprovaçâo cle possuir em seu quadro permanente profissional técnico devidamente reglstrado no

conselho profissional competente [CREA/CAU), por não apresentar nenhurn profissional técnico
consequenternente não foi âpresentada nenhunra certidâo cle acervo técttico para atendimento das
parcelas de nraior relevância previstas no item 4.2.3.2,1do edltal, a empresa ainda não apresentou
declaração de instalaçâo de canteiros, equipamentos e pessoal técnico conforme o estabelecido lto Art.
30, parágrafrr 6o da Lei no 8,666/93 cleixando assim de atender ao item 4,2.3.8 do edital, não foi
apresentado certldão negativa de tleitos sobre falência assim a empresâ nào atende ao que solicita o
ilem 4,2.4.10 do edital, a licitante ainda deixou de apresentar a comprovaçào da garan[ia de
manutenção da proposta, assinr não atendendo ao que solicita item 4.2.4.1.1 do edital; a empresa não

âpresentou declaraçâo expressa de que atende ao diiposto no Art, 7o, inciso XXXlll da CF/BB,

declaraçâo cle expressa de integral concordância com os termos do edital e declaração sob as

penalidades cabíveis, de inexistência de fàto supervenlente irnpeditivo da habilitaçào do edital, assim
não atendendo as alÍneas "d', "b" e "c" do item 4,2.5.1 do edital; Diante do exposto as empresãs
anteriormente citada.s foram consideradas INABILITADAS, Após o julgarnento, o presidente da
comissâo de licitaçâo comunicou âos presentes que fará a publicaçâo do resultado desse julgamento
nos mesmos mejos de comunicaçào que sederam a publicação inicial, ficando aberto o prazo recursal
conflorrne previsto no Ínciso I, alínea "a" do art 109, da lei nq 8.666 de 27 de iunho de 1993, a ser
contado a partir da publicação. Nada mais a constar, lawou-se a prêsente ata que lida e achada
conforme, vai assinada pelos membros da Comissâo de Licitaç.âo e Engenheiro presente, para surtir
sens efeitos legais, Crateús - Ceará, 28 de julho de ZOZ3.
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Conselho Reglonel dr Engcnh*lr G Agronomle do Ceará 299321 12023
Atividade conclutda

CERTIFICAMOS, em curnpdmonto ao dlsposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

cons{a doo aosenl,amentos daste Conselho Regional do Éngenharia e Agronomia do Ceará - Crea-OE, o
Tácnico do profissional CLEYLTON DA COSTA SOBRIIIHO referente à(s) Ànotação(ôes) de

Trirnlca - ART abairo dlsolminada(o):

Prollsdonal: CLEYLTO|I íIA COSTA EOBRlillrO
RoorÊro: tll22DGE RNP:06llrúii3l5
Tltllb 9ÍDfiD.oísr: EI,IGENHE]RO CIVIL

ilúínrrp dô AfiT: CÉ!0?31 t6za§2 TtDo dü ART: OBRA / SEBVIÇO Reglclrada rm: 27/[220a3 Bíixâdr 6m:

Frrm da rrgi$üo. lNlClAL Perticipeção tàmlcá: CO*E§PONS^VEL

Erpmra csrffiadr: QAVAL EtIPRÉEtlDlIGl{?tE E coüasTRug:ôEs LTDA

conrritrúc: coS IP^PtoJEÍo8ECOilSÍnUçúESLmA CPF,tNPJ. m.mLguooo',l§?
EnúorBçú do conüâUnr6: RUA MÂNUEL AGUI^8 pONTES ll": ,36{
Complonrcnto: Bain§: EOAVISTA

cidadâ, FORTALEZA uF: cE cEP: 608§7ôS

ConEdo: calôbrsdoâm:
Vr.to. do conuao: Rt 2.1?3-014,06 TÍDo d! çontÍât ntcc: FÊssoâ Jutidlca da Dl'Élto Frlvado

AÉo lris&uchaal: NENHUMÂ - NÁO orvrÂr.tTE
N'' 3S3:Hfi*ítTtrff'nuroeuoc^rroRocHÀ BEríÍo: vFNÀNcro§

Cidede. gRAÍEú5 UFI CE CÊP: 6s70845Ú

CoüdanáÍlrô Gsogrtflc€s: .5.182850, {0.68S970

D6tBdi|hicio:25/07/&22 ConcàJ.iloEídva:2510212023

Frnalidade: lnírrsrutura
Froprtcrlrto: SUP€R|NTENDÊIIC|A OE oBRA§ PúBL|CÂâ. §oP CFFICNFJT 33,Ü66,28310001=1{)

AüVidrdE 166NiôA: Íi . Ei:OUETO TRAII§PORTE§ > IT-IFRAE§TRIÍURÁ ROOOVIÁRIA > áI4.I.2 - OE PAUMET'JTÀCÂO ASFITTICA PARÂ

RODOVIÀS 4§ - Ere«rção da obna 15i1000.00 matro qr.+rdredo;

- 
Oàô!ívrça.r

suBcoNTRATAçÁO O EXEGUÇÂO OO§ SERVTÇOS DE RECUPERAçÃO FUNCTO+'I^L NA MALHA Vl^Fll DO EST^DO OO CEARÁ,

CONFORME LOTES CO!'SflruíDO§ PELO§ DI§TRÍTO§ OPERÂCIOIIIAIS, LOTE VIII (D, O, DE CfATEÚS). ETTENSÂO IS,: KM.

oERTIFICATTIOS, ílnlr'l.nte. gus 3r rn§odra vinqJbdo á píE anlê c8rüdâo de Acdvo Tq:flioo - g^T. o atrstâdo cmBndo 3 dhã(§), arpsdldo
p(ló cÉírtrt nlr ds obrals.íviço, ü qurm cabÇ I rtpdrüabllBrdr pelr !,rírddâd! é Êxstldtô dr§ lníorÍ7râÇaiÉ tt le constsÍltüt.

Eriúdlo út Acrrvo ÍLnlco lr' Ietlla02l
05il5r:lor3, tti00

*uÍz

A Coítidâo dE AcE vo TêúÍric. (CAf) á qual o atosl#o.§tá vincuFdo
conetituiÍà p{ova ds oapaddrdo siErüoo+rofraionrl da po*sor Jurídlca
§omcfltG râ o roSpon*àvÊl liisrico rndlcsdo e!|ivEr oo r,snho a ser
hÍlrgrrdo rg i!'.r quaúu tôcrüco Fo, mdo dr drdetaÉo ünlÍEgua no
moÍnGftro d! hlbiBt Éo a, fi Ontúga dÍr prúpotíá§.

Cúrtncaitto§ que ar caoírE y{Ílcuhdo à pÍa'rmâ CAT o alôslado
lpítslrüs{b ün crflnFl,nolrto à Lrl no 8.6661R1, arpedldo psls pcBsos
pÍidiâ 6íüürflte. ! quoln câbâ i rirnêfiebifltltd€ pdg varacÍdede

É Emüdto dü hrfúrÍn9ÕêÍ nrlg Êonttarrts* Ê do ítôponrsbtsdrdÊ
úarlü Cdl*rho a yrdflcrçáo d! úth{dad. profisüúil Êm

coníonrrrdrdê oom á Lêl n! 6,1941ü6 ê RaroluÉêe do Gonplp
Fcd6fâl d. EflgGnhãi. d Alrsnoml.- CONFEA.

EÉtô côítidão pôrd8Íâ d 'ra$dads, Êr5o fiofrs qualquâ 8ltârâçâo
poglroú dos ül$rnlo! .âdÉrtrrb n.la coiüdoE.
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCTUICO - CAT

EMITIDO NO SITE DO CREA
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CAT COM REGISTRO DE ATE§TÂDOCertidão do Acervo Tecnlco - GAT
Resoluçâo N" t137 de 31 <te Março de 2023 CREA.CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 29932112023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamêntos deste Conselho Regional de Engenheria e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o

Têcnico do profissíonal CLEYLTON DA COSTA SOBRINI{O referente á(s) ,Anotação(Ões) de

Técnioa - ART abaxo discrirninada(s):

Proflssionâl: CLEYLTON DA C0STA s,tlBzuHHo

Regis&o:519228 CE RNP 0612453316

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

NúmÉmrlf ART: CE2O23'ÍI.62492 TipodeÂRT OERA/SERVIÇO Regiskada err;27lszl7a23
Forrra de reglstrcl INICIAL PsrtlctpaçAo técnica: CÔ-RE§PONSAVEL

Empress ron!íatada: CAVAL EtIPREENOIMENÍO§ E CON§TRUÇÕE§ LmA

Contratanlei CO§ÀIúPA PRoJEfoS E CoNSTRUçOES LTDA
Endereço do contrâlante, RUÀ IVIANUEL AGUIAR PONTES

Baixada e+n: 24 I 0Xl202X

ComplementÊ:

C.idade: FORTALEZA

Coúa10:
Valor do conrato; Rs 2.123.014,0Ê

Açâo insrituqlonál: NENHUMA- NÃO OPTANTE

Endereço dâ obrâ/servrço: RUA DÉMôCRlfÔ RoCHA

C!)mplemcnto: AP 04

Cidsde: üRÁTEúS
Coordenâdas GcogÍáÍicâs -5.182S50, -40.1t55970

Datadeinioi.r:25107t2022 Conclusáoefeüva:Z5|O212QZX

FinaliiJadê: lniraestrururg

Proprietário: SUPERINTENEÊNElÀ DE oBRÀs PÚEL|CAS - soP

Atividade Técnisa: í6 -ExÉcução TRANSFORTE§ > INFRAESTRUTURA RODOVIARLA > #4.1,2 - DE FAVIÍ\,IENTAÇÀO ASFALT|CA PARA
RODOVIAS 49 - Execuçáo de obrâ 1 54000.00 ítrêtro quÊÍlrado;

- 
observaçôas

A CeÍtidáô de Aôervô TéúíriÇo (CAT) à rluâi o atestado esl:i únculado
côniilituirÍà flova da capecidede ÉcniccpmÍissionâl da pes6os iuÍÍdlcá
3omenle se o responsável técníco indiêado estiver ou venha a sEt
inlegrado ao sau quadrn técnlco por nreio de derlaração êntregue nó

momenlo dá habilitaÇão ou dê snlrsga da§ pÍopo§tas.

CertiÍicâmos que se encontra vinculada á preÉEnte CAT o atestàdo
apreâentâdo Ém cumprifiiênto à Lei n' B.Ê66i83, êxpediclo pEla pÊÊÊoa

lrrÍílicá contrãtãnte, ã quBm c.abe a responsabrlldade pela veracidade
e BÍãtirráo dàs informBçôÉs n6lÊ oonstantÊs. É de reeponsabiliElade
de.ste Conselho a verificação dÊ âttuidadê proÍssÍonal enr

çgnfrlrmidade com à Lêi n§ 5.194/ô6 o RêsoluçÕes do Consêlhrl
Federal de EngEnhâde e AgmnomÍs - CoNFEA.

CPF/CNP J: 03,00Ê,5t1t,000{ -37

No: 13H

CPF/CNFJ : 33.866.288i0001 -30

Està ceÍÍidão peÍderá a volidade, oâso Eçona qualquer 8lleÍaçâo
poslerior dos alementos cadastrais nela contidos.

A ÊutEnticidâdB destâ Cêrtidáo poda ser verifieâda em; hnpJ/cre+
ce.silac.com.hrlpublieo/, corr a chave: wGzWZ

§REÀ-CE

Êairra: BOA VISTA

UF: CE CEP: 60867695

Cslebrado eml

l-ipo dE contrelen18er PEsaoÀ Juridica de Direito Privado

No: 353
B3irro: vENÂNCloS

UF: CE CEP: ô3708450

SUBCoNTRATAÇÂo DA ExECUÇÀo DoS SERVIÇoS DE RECUPERAÇÂo FUNCIoNAL NA MALHA VIÀRIA Oo ESTADO Do CEARÁ,
CONFORME LOTEB CONSTITU|DOS PELOS DISTRITOS OFERACIONAIS; LO-IE VIII (D, O. DE CRATEÜS). ETTENSÃO 19.3 KM.

lnÍoÍmaçõês Complementares

ÇEÊTIFICAMOS. Íinalmente. que se encontra üinculado à presente Çertidão de Açervo TéÊnico - CAf, o qlBstado coiÍendo 3 Íolha(s), ôxpedido

lJelo contíatanÉ da obra/seruiço, a quem cabê a responsabilidade peíã veracidâdÊ e êxatidãô das inÍormâçÕe.s nêÍê conttantas.

Certidãa de Acervô Técnico n'2il§321/2023
05,05/2023, 1&00

wCzWZ

GensÊlhB Êesloriãl dâ EÍtg&flhsrla â *SrüflêÍrlâ dâ ccâra
iiIJáGASIRL} Ê EILT'q. EI CIÊNTêü.ICÊÍ41ÉãÂ. ClEÂIIÀ

lÉi: r §6 íÊEJ lt4ãã'àE§! F-sr ! 9E tâqi e{6*"ã68{ E"frlailti*iâeEd'lskeees;n§.rlrll.h}
lfiÉrr!*§ê 6ri' 011ilrl?ú?1, àê tg;ú7
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